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R.EQUIS{'LA§TE: Câmara }lunieipal de Çeneral Sampaio/üE

1) NECE§§rBÁrlE BA CürqTrL{TÁÇÃS:
f . i. As üonü'âtâções devem ser precedidas de Eskrdos Técnicos Prelírinares {ETP's}, atendendo
ao dispssto n+ inciso XX, do aít.6*, da Lei ri" 14.i3312ü21.
i .2. FnndamenÍs: incisa I do $ 1" do art. 18 da Lei 14"133!?AX .

1.3. Attalmente, a Câmam Municipai de General §ampaiolCE nãa dispõe em suâ estrutura
recârsos hnma**s câpâzÊs de pr**ave.r * adeqxadc ac*r*pairha*test* scbre as *ções do Trihunal
de Contas iio Estads d* C**rà çoar f*rne*irnent* de itrfioruações âcerca da iegislação,
jurisprudêaeia. co*sultas e prücessos âdÍliÍiistrativ*s d* intercss* da Câmara Municipal de

General SampaioiCE. Porrantc, a ne*sesidade da coirtratação se evidençia na carância de rçcurscs
humanos. O atendimentc da de§:larada p*ssi&iiit*rá * **mprimentc d*s mandamentos legais de

fiscalização e c*ntrale da ati:*çã* dc Tribun*i de C*ntâs d* Estadc dc Cearà a melharia em
procedimentas i*tem*s" cüiri apriixorarxe*t* de FroilÊssosl cürÍr* f*rsna d* gar:ho de
performance, aprimoramento d*s serviços, f,aríalecirnÊatÕ dç çontrole interno e meihoria nas

fi scalizaçôes extefi1as.

2) REQrrrSmO§ BÁ" C0NTRÂTÂÇÃ*:
2.1" A descriçâo dos requisitas da contrataç§o é esseuciai pârâ assrgurar que a solução escalhida
cumpíâ com os padrões de qualidade, desempenhc e s*ste*tabilidade, co*íorme previsto nas ieis
e regulamentações específ,rcas. Estes requisit*s visam estabelecer critéri*s claros que garantem
a eficácia dos serr,'içÕs â serÊffi prestedas, §s§l sspesial atenção a*s aspectos legais e de
sustentabilidade:

prestaçã<-: de serr,'içcs téenie*s j*ridiccs espe*ialirad*s er* arientaçãa e atualizaçãc das

Resaluções.

Tribunal de Cantas do Estada do Ceará.

sustentáveis, minlnizando resídxas e *tiraizando o uso de íe*1]rsos? em *umprimento às

práticas sustentáveis reconhecidas.

especifi*ado) colll equipe qu.*lihcada e c*rti{ieada, d*minand* as ÊÕrmâs técnieas
aplicáveis * iegislaçã* perti*e*te.

2.2. As requisiters esssnçiais para a c*rtratação inc.luesr: capacitaçãc e a experiência dos
profissionais prestadares de senriços com for*raçãc nas áreas juridicas e contabil, infraestrutura
empresarial adequada, Êofilprovâçã* de experiências exit*sas aa realizaçãa das serviços.

3) LEYÁNTÂM§NT* rlE *rERCÁt)ü;
3.1" Foram analisadas soliiçõ*s de m*rçad* disponiveis para a Contratação de empresa
especializada p*ra assessqrria e consuit*ria.!a:ridie*, vcitada para o aierdimento das demandas da
Câmara Municipal dç General §ampaiclCE, §*rxr Íbc* ert: eíspresas ren*snadas e conhecidas por
oferecerem seiviças técnic*s especiaÍizad*s de nahreza predominantemente intelectual, que
usualrtente atendem orga*:izações púLãi*as. bem úÊr11o que atendam as necessidades da
adrninistração e todos os req*isitos da **nÍr*taçãç elçnçados no item 2 deste ETP.

I

.)

tu



x

cü
\..f

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ §AMPAIENSE

Éuã JÕ§é Fêllx, !i,rrN, üqnt.Õ, êtsl)r ti2',Bâ Êt!{:, GêÕêral sÊmpele §E
L; - rtratl: qàrr1âriilf iuflie ipàlgêner ál€§Blyrgll.§,ôrr\ ./ 5it€. Êâri1àrêq.lneràl§êr11pâiü.ce.(lôv.bf

fxi]: (Ml-, Nd, â3.rr*fá flril./t)t)$l .â?.í F*,rê; {e-€} *.ãq!,r,lf:"ê

4) DI,SCRrÇÃO BA §OLUÇÃO:
4.1. Carúrataçâo de empresa especiâlizâda para assessoria e consultoria jurídica, voltada para o
atendirnento das deinandas da Càmara &{unicipal de General Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações paru a solução ser
contratada e o objeto.
4.3.Para a plenitucle da solução contratada, faz-se n*cessária a designação de servidores para
atuarem na contratação e fiscalizaçàa dos serviços de acordo cofiI as especificidades do objeto a

ser contratado.

5) DA RAZÃO DE ESCOLTTA pARÂ SOLTCTTAÇÃO DE PROPOSTA DE pREÇOS:
5. i. Com base nas pesquisas realizadss, verificou-se que o valor estimado da referida contratação
é RS 59.576,33 (cinquenta e nove mif quinhentos e *etentae seis rcais e trinta e três centavos),
conforme pesquisas de mercado anexadas nos autos do processo.
O valor inédio obtido corresponde a pesquisas de preços realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTIFICATryA DO PREÇO:
6"1. Em regra, os serviços deverãa ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáv*is, procedendo-se à licitação cÕür vistas &o melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.0 disposto eneontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações paft a não adcção do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelaraeato e segue-ss à licitação çam item única.

7) JUSTIFICATIYÁ PARA O NÃO PÀRCELAMENTO DA SOLUÇÃO:
7.l.Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos dispaniveis no merçado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
7.2.O disposto encontra-se inaplicável na preseate demanda, nãc sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeta, em vista de sua nattxeza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à ticitaçãc com item único.

8) CONTRATAÇÕ§,§ CORRELATÀ§ EIOU INTERDEPENDENTES:
8.1. Não veritica-se contratações correlatas neÍlr interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

9) ALINHAMENTO ENTRE A CÜNTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
9.1. A presente contratâção encontra respaldo institucional conforme previsão no inciso II do § 1"
do art. 18 da Lei 14.133121) e Flano Âmral de Canüatação da Câmara Mmicipal de General
Sampaio/CE, que prevê a conüataç.ão de consuhorias.

10) RESULTADOS PRETENDTDOS:
10.1. Com a adoçâo da solução de contratação da consultoria, espera-se o cumprimento dos
mandamentos legais de fiscalização e controle da atuação do Trihunal de Contas do Estado do
Ceaút, a melhoria em procedimentos irtemos, com aprimorament* de processos, oomo forma de

Ite'm Esuecificacão [inidad* Quantidade Y. Linitário V. Global

01

Conkatação de empresa especialiraóa para assessoria e

consultoria juridica, vcltada pa:ra o atendimento das
demandas da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

Mês 1l RS 5.416,03 R$ 59.576,33
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ganho de perfonnance, apúnoramente dos serviços, fortaleçirnento do controle interno e

melhoria nas fiscalizações externas.

11) PROVIDÊNCIAS A SEREM AI}CTADÂ§ PELA ADMTNISTRAÇÃO:
10.1 . Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução
ser contratada e o objeto.
l0.2.Paraa plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de de servidores para
atuarern na contratação e fiscalrzzção dos serviços de ac*rdo com as especiticidades do abjeto a

ser conffatado.

12) TMPACTOS AMBTENTATS:
12.1. Apresente contratação não apresenta a possibilidadç de ocarrência de impactos ambientais.

13) PROVTDÊNCTAS PREVTAS AO CONTRATO:
13.1. Não serão necessárias providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato.

I4)DECLARAÇÃO DE VIABILIDÁI}E DA CONTR4TAÇÃO:
14.1. Os estudÇs preliminares evidenciaram qus a ccntratação da solução mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretend ida.

General Sampaio/CB,24 de janeiro de 2025

(),uuut 5**'fr^e
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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